
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMIN ISTRAçÀO

NÚcLEo DE cEsTÃo DE coNTRAToS

AIITORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVICOS
TC-A n" 30.573/026115

À Bmpnns¡,
JSC Carvalho Serviços Automotivos Ltda. ME

Com fundamento no Ato n' 2502/2016, publicado no
D.O.E. aos 21112/2016 e nos termos da subcláusula 3.3 do Contrato n 121116
(TC-A n" 30573/026/15), que tem por objeto a "Contratação de empresa para a
prestação de serviços de lavagem de veículos da.frota deste Tribunal", serve o
presente para autorizar o início dos serviços, a oartir de 10 de ianeiro de 2017.

Subscrevem o presente, em duas vias de igual teor, a
Comissão de Fiscalização e o representante da Contratada.

São Paulo, 09 dejaneiro de2017.

Comissão de f iscalizacão:

Denise Magalhaes da Fonte Portinho - Gestora

Roselena

Saverio Annurziato Suria¡o A'4JlA,/4..LzO

Renresentante da
J Carvalho Serviços Automotivos Ltda. ME

o Oliva
Administrador
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À Bupnns¡
JSC Carvalho Serviços Automotivos Ltda. ME

Com fundamento no Ato n' 2502/2016, publicado no
D.O.E. aos 21112/2016 e nos termos da subcláusula 3.3 do Contrato n' 721116
(TC-A n" 30573/026/15), que tem por objeto a "ContretqÇão de empresa para a
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Subscrevem o plesente, em duas vias de igual teor, a
Comissão de Fiscalização e o representante da Contratada.

São Paulo, 09 de janeiro de 2077 .

Comissão de Fiscalizacão:

Denise Magalhaes da Fonte Portinho - Gestora

Roselena

Saverio Annurziato Suriano J)LLA,/.4,O

Renresentante da
J Carvalho Serviços Automotivos Ltda. ME

o Oliva
Administrador


